
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 307/2023 – PRES/DPL (Processo n° 91132/2023)

Em 24 de outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de Lei nº 229/2023 de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, aprovado por este

Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 17 e 24 de outubro de 2023.

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 229/2023

Institui e inclui no calendário de eventos do
município de Araucária o “Mês Maio Furta-
Cor” e dá outras providências.

Art.  1° Institui,  no  âmbito  do  Município  de  Araucária,  o  Mês  Maio  Furta-Cor,

dedicado às  Ações de Conscientização,  Incentivo  ao Cuidado e Promoção da Saúde

Mental Materna.

Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do tema

objeto  desta  Lei,  poderão  ser  desenvolvidas  através  de  reuniões,  palestras,  cursos,

oficinas, seminários, distribuição de material informativo, entre outras, sempre priorizando:

I - a conscientização da população sobre a importância da saúde mental materna;

II - o incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, entidades de

classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas

campanhas sobre o tema.

Art. 3º O Mês Maio Furta-Cor passa a integrar o Calendário Oficial do Município de

Araucária.

Art. 4º  O Poder Executivo Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios

junto às entidades, empresas e demais órgãos da iniciativa privada, para a execução das

ações de conscientização do Mês Maio Furta-Cor.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que lhe couber.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente



MUNICIPIO DE ARAUCARIA - PREFEITURA
Processo Digital

Relatório Analítico

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591101-164017-CXJLFDFYKQR-2 - Emitido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN 24/10/2023 15:45:26 -03:00

Processo Nº 137424 / 2023 - [Tramitando]
Código Verificador: 3387EEVY
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Detalhes: ENCAMINHA O PROJETO DE LEI 229/2023 APROVADO NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 24/10/2023
Assunto: DOCUMENTOS LEGISLATIVOS
Subassunto: PROJETO DE LEI
Procurador: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
Previsão: 17/11/2023

Anexos
Descrição Usuário Data
Ofício 307-2023 - PL 229-2023.pdf BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 24/10/2023
PL 229-2023 anexo Ofício 307-2023.pdf BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 24/10/2023

Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 24/10/2023 14:05 Entrada: 24/10/2023 15:45:09

Usuário: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: ENCAMINHA O PROJETO DE LEI 229/2023 APROVADO NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 24/10/2023

Setor: SMGO - NAF

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - NAF

Saída: 24/10/2023 15:45 Entrada:  

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por:

Observação: SEGUE PROJETO DE LEI APROVADO NA SESSÃO DO DIA 24/10/2023

 


